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REGISTO DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS
N° APICULTOR: |
LOCALIZAGAO DO APIARIO: Concelho: Freguesia: Nome do lugar:
O detentor ou responsavel pelo apiario é obrigado a manter atualizado um registo de medicamentos e medicamentos veterinarios utilizados nas Pag. N.0
coldénias, onde devem ser averbadas, por ordem cronoldgica, pelo menos, as sequintes informagoes:
Data da administragao do
medicamento veterinario
Duragao do tratamento
N.° da receita MV* ou N°
termo de entrega (PNASA)
Todas O Todas O Todas O Todas O Todas O Todas O Todas O Todas O
Identificagdo das colonias
tratadas Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n®____ Colénia(s)n°____

Motivo ou natureza do
tratamento

Nome do medicamento

veterinario**

Quantidade administrada
(dose por colmeia)

Intervalo de
(dias)

seguranca

N° de lote do MV

N° da fatura ou de outro
documento comercial de
venda

Identificagdo de
administrou o MV

quem

*Identificagéo do médico veterindrio que prescreveu os medicamentos.
** Incluindo concentragdo da substancia ativa (g, mg, ml) e a forma farmacéutica (pd, solugdo, tira) quando aplicavel



